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LEI MUNICIPAL N". 2.190/2022 Em, ll de julho de 2022. 

''DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A 
ELABORAÇA0 DA LEI ORÇAMENTÁRIA 
DE 2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÉNCIAS". 

0 PREFEIT0 MUNICIPAL DE SÃ0 MIGUEL D0 GUAPORÉ - R0, no 
uso de suas prerrogativas legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte 

L E I 

Art. 1°. °. São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 20, da 
Constituição Federal e em consonância com 0 art. 40, da Lei Complementar no 101, de 4 de 
maio de 2000, as diretrizes orçamentárias para o ano de 2023, da administração pública direta e 

indireta do Município, nela incluída o Poder Legislativo, os fundos, fundações e autarquias, 

como tais as definidas no lII, do Axt. 20, da referida Lei Complementar, compreendendo: 
I - as prioridades e metas da administração pública municipal; 

II - as metas fiscais e os riscos fiscais: 

III  as estrutura e organização dos orçamentos, 

lV - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Município e 

suas alterações; 

V - as relativas à arrecadação e das alterações na legislação tributária; 
VI - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais; 
VII — as disposições gerais; 

CAPITUL0 I 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL E DAS METAS FISCAIS 

Art. 2°. As prioridades e metas para o exercício financeiro de 2023 são as 
especificadas neste artigo e no documento "Anexo de Prioridades e Metas para 2023’', as quais 
terão precedência na alocação de na Lei Orçamentária de 2023, não se constituindo, todavia, em 
limite à das despesas. 

§ l°. íntegra esta Lei também o Anexo de Metas Fiscais, elaborado conforme 
orientações constantes do manual aprosado pela Portaria SIN no 553, de 22/09/2014; 

§ 2°. 0 Município detine como Meta Fiscal o valor que se pretende atingir, no 
exercício orçamentário e nos dois seguintes, a título de receitas, despesas, montante da dívida 

pública, resultado nominal e primário, este representando 0 valor que se espera destinar ao 
pagamento de juros e do principal da dívida; . 

§ 3°. Terão prioridade sobre ações de expansão: o pagamento do serviço da dívida, 
as despesas com pessoal e encargos sociais e a das atividades; 

§ 4°. 0 Município aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) d 'r eita 

resultante de impostos, apurado conforme disposto na Lei Orgânica do Municí
' 

o, na 

manutenção e desenvolvimento do ensino. 
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LEI MUNICIPAL N". 2.190/2022 Em, ll de julho de 2022. 

"DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PABA A 
ELABORAÇA0 DA LEI ORÇAMENTARIA 
DE 2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÉNCIAS". 

0 PREFEIT0 MUNICIPAL DE SÃ0 MIGUEL D0 GUAPORÉ - RO, no 
uso de suas prerrogativas legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte 

L E I 

Art. 1°. °. São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art, 165, § 20, da 
Constituição Federal e em consonância com o art. 40, da Lei Complementar no l0l, de 4 de 
maio de 2000, as diretrizes orçamentárias para o ano de 2023, da administração pública direta e 
indireta do Município, nela incluída 0 Poder Legislativo, os fundos, fundações e autarquias, 
como tais as definidas no III, do Art. 20, da referida Lei Complementar, compreendendo: 

I - as prioridades e metas da administração pública municipal; 
II - as metas fiscais e os riscos Íiscais: 

III  as estrutura e organização dos orçamentos, 
IV  as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Município e 

suas alterações; 

V - as relativas à arrecadação e das alterações na legislação tributária; 
VI - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais; 
VII — as disposições gerais;

J 

CAPITUL0 I 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÄO PÚBLICA 
MUNICIPAL E DAS METAS FISCAIS 

Art. 2°. AS prioridades e metas para o exercício financeiro de 2023 são as 
especificadas neste artigo e no documento "Anexo de Prioridades e Metas para 2023'', as quais 
terão precedência na alocação de na Lei Orçamentária de 2023, não se constituindo, todavia, em 
limite à das despesas. 

§ l°. integra esta Lei também o Anexo de Metas Físcais, elaborado Confomie 
onentações constantes do manual aprosado pela Portaria SIN no 553, de 22/09/2014; 

§ 2°. 0 Município define como Meta Fiscal o valor que se pretende atingir, no 
exercício orçamentário e nos dois seguintes, a título de receitas, despesas, montante da dívida 
pública, resultado nominal e primário, este representando o valor que se espera destinar ao 
pagamento de juros e do principal da dívida; 

§ 3°. Terão prioridade sobre ações de expansão: o pagamento do serviço da dívida, 
as despesas com pessoal e encargos sociais e a das atividades; 

§ 4°. O Município aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) da receita 
resultante de impostos, apurado conforme disposto na Lei Orgânica do Mmiicípio _ na 
manutenção e desenvolvimento do ensino. <

, 
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§ 5°. O Município aplicará. no mínimo, 70% (setenta por cento) da receita 
resultante do FUNDEB, apurado no exercício financeiro de 2023, na Remuneração dos 
Proñssionais do Magistério, em Efetivo Exercício na Rede Pública Mtmicipal de Educação. 

§ 6°. O Município deverá aplicar pelo menos 15% (quinze por cento) da receita 
resultante de impostos e transferências constitucionais, nas ações e serviços públicos de Saúde. 

§ 7°. 0 Município deverá no exercício de 2023, adquirir seus medicamentos 
utilizando obrigatoriamente a tabela CMED -- CAP da ANVISA obedecendo a determinação do 
TCU. 

CAPÍTULO II 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 3°. 0 Orçamento do Município compreenderá a programação dos órgãos dos 
Poderes e Legislativo, dos seus Ftmdos, Fundações e Autarquias, 

Purágrafo Úníco. Nos Orçamentos dos Ftmdos Municipais e das demais entidades 
da administração indireta, desde que, como Unidades Gestoras, possuam contabilidade própria. 
Serão estimadas apenas as receitas de sua competência legal e dos convênios firmados por seus 
dirigentes, assim como, as despesas relativas aos programas executados com estes recursos. 

Art. 4°. O Orçamento discriminará a despesa por unidade orçamentária, detalhada 
por categoria de programação, especiñcando a esfera orçamentária, a fonte de recursos e o 
desdobramento da despesa por categoria econômica, gmpo de natureza de despesa e modalidade 
de aplicação. 

Art. 5°. A Lei Orçamentária discriminará em categorias de programação as 
dotações destinadas: 

I - às ações relativas à saúde e assistência social; 
II  ao pagamento de beneñcios da previdência social, para cada categoria de 

beneñcio; . 

II1 - ao atendimento às ações de alimentação escolar; 
IV - às despesas com o desenvolvimento do ensino fundamental; 
V - ao pagamento de precatórios judiciários, que constarão das tmidades 

orçamentárias responsáveis pelos débitos; 

Art. 6°. 0 projeto da Lei Orçamentária, que o poder Executivo encaminhará à 
Câmara de Vereadores, será constituído de: 

1  mensagem; 
II  texto da lei: 
III  quadros orçamentários consolidados; 

IV - anexos dos orçamentos fiscais e da seguridade social, discriminando a receita 
e a despesa na fomaa definida nesta lei; 

Purágrafo Único. Os quadros orçamentários a que se refere o inciso III deste 
artigo, incluindo os complementos referenciados no art. 22, inciso III, da Lei no 4.320, de 17 de 
marco de 1 964, São os seguintes:

ê 

I  evolução da receita do Município, segundo as categorias econômicas e seu 
desdobramento em fontes, discriminando cada imposto e contribuição; _ 

II  evolução da despesa do Município, segundo as categorias econômicas; 
(\

t 
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111 - demonstrativo da receita e da despesa, seguindo as categorias económicas 

(Anexo 1, da Lei 4320/64 e Portarias lnterministeriais 163 e 1 80 com alterações); 
IV - demonstrativo da receita, segundo as categorias economias (Anexo 11, da Lei 

4320/64 e Portarias lnterministeriais 163 e 180 com alterações); 
V - resumo geral da despesa, segundo as categorias econômicas (Anexo 111, da Lei 

4320/64 e portaria Interrninisterial 163 com alterações); 
V1- despesas orçamentárias, segundo poder e unidades, por categoria econômica, 

grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação (Anexo 111, da Lei 4320/64 e Portaria 

Interrninisteríal 163 com alterações); 
V11 programa de trabalho do govemo - despesas orçamentárias por funções, sub 

funções, programas, projetos atividades operações especiais (Anexo IV, da Lei 4320/64); 
VI11 - despesas orçamentárias por funções, sub Íimções, programas, projetos, 

atividades/operações especiais (Anexo VII. da Lei 4320/64; 
1X  despesas orçamentárias por funções, sub funções e programas, conforme o 

vínculo com os recursos (Anexo VI11, da Lei 4320/64); 
X - despesas orçamentárias órgãos e funções (Anexo IX, da Lei 4.320/64); 

Art 7°. A mensagem que encaminhar o projeto da Lei Orçamentaria conterá: 
1 - metodologia e memória de cálculo das estimativas das receitas segundo as 

rubricas da lei orçamentária, de acordo com a metodologia utilizada pelo Tribunal de Contas; 
11 - memória de calculo da reserva de contingência; 
111  memória de cálculo do montante de recursos para aplicação na manutenção e 

desenvolvimento do ensino, a que se refere o art. 212 da Constituição; 

§ 1°, Os valores constantes dos demonstrativos previstos no parágrafo anterior 
serão elaborados a preços da proposta orçamentária, explicitada a metodologia utilizada para sua 

atualização.
, 

§ 2°. Os demonstrativos e informações complementares exigidos por esta Lei 
identificarão, logo abaixo do respectivo título, o dispositivo a que se referem. 

Art. 8°. Para efeito do disposto no artigo anterior, o Poder Legislativo, 

encaminhará a Secretaria de Planejamento do Município, até 03 de agosto de 2021, suas 
respectivas propostas orçamentárias, observados os parâmetros e diretrizes estabelecidos nesta 

Lei, para fins de consolidação do projeto de lei orçamentária. 

CAPITULO I11 
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÄO E EXECUCÃO DOS ORÇAMENTOSE 

SUAS ALTERAÇÒES 

Art. 9°. A previsão da receita e a fixação da despesa na Lei Orçamentária deverão 
ocorrer a preços correntes. 

Art. 10. A elaboração do projeto, sua aprovação e a execução da lei orçamentária 
de 2023 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, 

observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as 
informações relativas a cada uma dessas etapas. 

Art. 11. Na estimativa da receita poderá ser especificado e deduzido um rv lor, 
compatível com o constante do Demonstrativo VI1, do Anexo de Metas Fiscais, des a 
cobrir os efeitos da concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de natureza tribu a 
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qual decorra renímcia de receita, confomie definida no § 10, do art. 14, da Lei Complementar na 
101/00. . 

Purágrafo Único. Se a previsão referida no caput não for incluída na lei 

orçamentária, a renúncia de receita tributária somente poderá ocorrer, no exercício de 2023, se 
for acompanhada de medidas de compensação por meio do aumento de receita, nos termos no 
inciso II, do art. 14, da referida Lei Complementar. 

Art. 12. Na fixação da despesa deverá ser observada a compatibilidade da 
programação dos orçamentos com OS Objetivos e metas do PPA e LDO. 

Art. 13. Na programação da despesa não poderão ser fixadas despesa sem que 
estejam definidas as respectivas fontes de recursos e definidas as unidades executoras, devendo 
ser observado o equilíbrio entre receitas e despesas. ~ 

Art.14. Na determinação do montante de despesa deverá ser observada a margem 
para expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado definida no Demonstrativo VIII, 
do Anexo de Metas Fiscais, voltada a fazer frente às despesas correntes enquadradas na situação 
prevista no caput do art. 17, da Lei Complementar n° 101/00, a ser demonstrada, inclusive 
quanto à forma de compensação, no anexo à Lei Orçamentária a que se refere o Inciso II, do Art. 
50, da mesma Lei Complementar. 

Art.15. Serão incluídas no projeto da Lei Orçamentária a previsão de recursos 
decorrentes de operações de crédito e de convênios com outras esferas de govemo. 

Art. 16. Além da observância das prioridades e metas fixadas nos termos do art. 
2° desta Lei, a Lei Orçamentària e seus créditos adicionais somente incluirão projetos novos: 

I - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em andamento e 

as despesas destinadas à preservação do patrimônio público, especificados no relatório 

encaminhado pelo Poder Executivo ao Legislativo, nos termos do parágrafo único, do art. 45, da 
Lei Complementar n' 101 /00; 

II  os alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a obtenção de uma 
unidade completa, as contrapartidas do Município, nos casos de transferências voluntárias da 
união e do Estado, as quais deverão Ser estabelecidas de modo compatível com a capacidade 
financeira do Município; 

III - estiverem previstos no Plano plurianual ou em lei que autorizou sua inclusão 
no referido plano. 

Art. 17. Não poderão ser programados novos projetos: 
1 - por conta de redução ou anulação de projetos em andamento; 
II - que possuam comprovada Viabilidade técnica, econômica e financeira; 

Art. 18. O Poder Legislativo terá como limite para o total da despesa, incluindo os 
subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, o valor correspondente a 7% (sete 
por cento) o somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5° do 211. 153 e 

159 da Constituição Federal, efetivamente realizado no exercício anterior. 

Art. 19. A Lei Orçamentária poderá consignar em dotação especifica v lor 
destinado ao custeio de despesas de competência de outro ente da Federação. 
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Parágrufo Único. A realização da despesa somente poderá se efetivar desde que, 
comprovado o interesse público, tenha sido firmado convénio, acordo, ajuste ou congénere, 
conforme sua legislação. 

Art. 20. É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, 
de dotações a título de subvenções sociais, contribuições e/ou auxílios, ressalvadas aquelas 

destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades de natureza continuada, que 
preencham uma das seguintes condições. 

I - Sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de 
assistência social, saúde, educação. 

II  Sejam de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para o ensino 

especial, ou representativo da comtmidade escolar das escolas públicas estaduais e municipais do 
ensino fundamental e médio; 

III - Sejam vinculadas a organismos de naturezas filantrópicas, institucionais ou 
de assistência social; IV - Atendarn ao disposto no art. 204 da Constituição e ao disposto no art. 
61 do ADCT; 

§ 1°. Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, contribuições e/ou 

auxílios, a entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento 
regular estar em dia com as contribuições sociais e fiscais. 

§ 2°. não poderá ser concedida subvenção social, contribuição e ou auxilio à 

entidade que esteja em débito com relação a prestações de Contas decorrentes de sua 
responsabilidade. 

§ 3°. Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas neste artigo, a 

inclusão de dotações na Lei Orçamentária e sua execução, dependerão, ainda, de publicação, 
pelo Poder Executivo, de normas a serem observadas na concessão, prevendo-se cláusula de 
reversão no caso de desvio de finalidade e de identificado do beneficiário e do valor transferido 
no respectivo convénio 

§ 4°. 0 disposto neste artigo se aplica às contribuições devidas a entidades 
municipalistas das quais 0 Município for associado. 

Art. 21. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer 
título submeterse-ão fiscalização do Poder concedente com a finalidade de verificar o 
cumprimento de metas e Objetivos para os quais receberem os recursos. 

Art. 22. 0 Poder Executivo emitirá, como anexo à Lei Orçamentária, relação das 
entidades exercício financeiro de 2023 poderão Vir a Ser beneficiadas por Subvenção Social, 

Contribuição e/ou Auxilio. 

Art. 23. A Lei Orçamentária conterá Reserva de Contingência em montante 
equivalente a no máximo, 1,0 % (um por cento), da receita corrente liquida, que serão 
destinados, através de decreto do poder Executivo Municipal, para atendimento exclusivo de 
riscos orçamentários e riscos da dívida, conforme especificados Anexo de Riscos Fiscais, tais 
como precatórios e sentenças judiciais dos quais o é devedor e ainda para garantia das 
contrapartidas dos convênios que o mtmicípio venha firmar. 

§ 1°. A Reserva de Contingência prevista no caput será constituída, 

exclusivamente, pelas Fontes de Recursos Ordinários — Livres 

§ 2°. Caso não seja necessária a utilização da Reserva de Contingência para 

finalidade, no todo ou em parte, até o mês de novembro, o saldo remanescente pod ' 

utilizado para abertura de créditos adicionais suplementares e a efetuar Transferê
' 
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Transposição e Remanejamento, destinados à prestação de serviços públicos administrativos, 

de assistência social, saúde, educação e ao pagamento de juros, encargos e amortização da 

dívida pública e precatórios. 

Parágrafo Único. Na definição do percentual da Reserva de Contingência, está 
incluído o valor destinado à obtenção da meta de resultado primário positivo a ser apurado no 
exercício e deformas a garantir as contrapartidas dos convénios.

` 

Art. 24. Fica o poder Executivo nos termos do Art. 41, inciso 1, da Lei 4.320/64 e 

nos termos do Art. 167, inciso VI da Constituição Federal, autorizado a realizar abertura de 
Créditos Adicionais Suplementares por anulação, Excesso de Arrecadação e superávit Financeiro 

e a efetuar Transferência, transposição e Remanejamento até o limite de 20% (vinte por cento), 
do valor total do Orçarnento. 

§ l°. Entende-se como Créditos Adicionais Suplementares por anulação a 

realocação de recursos orçamentários dentro do mesmo programa. Atividade ou operações 
especiais, na mesma categoria econômica. 

§ 2°. Entende-se por Transferência e realocação de recursos orçamentários dentro 

do mesmo programa, atividade ou operações especiais, de categoria econômica 
§ 3°. Entende-se por transposição a realocação de recurso orçamentários, dentro 

de um mesmo órgão (secretaria ou entidade), de programa, atividade ou operações especiais 
diferentes. 

§ 4°. Entendese Remanejamento a realocação de recursos orçamentários, de 
órgão (secretaria ou entidade) diferentes. 

§ 5°. os Créditos Adicionais Suplementares por Superávit Financeiro deverão 

considerar os limites do cálculo previstos o artigo 43, inciso 1, 20 e Excesso de Arrecadação do 
artigo 43, inciso II, § 30. 

Art. 25. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais sério apresentados com 0 

detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária. 
§l°. Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais, exposições 

circunstanciadas de motivos que os justifiquem e que indiquem as consequências dos 

cancelamentos de dotações propostas sobre a execução das atividades, dos projetos e das 

operações especiais, utilizado para abertura de créditos adicionais suplementares e a efetuar 

Transferências, Transposição e Remanejamento, destinados à prestação de serviços públicos 

administrativos, 

§2°. os créditos adicionais aprovados serão considerados automaticamente abertos 

com a sanção e publicação da lei. 
§3°. Quando a abertura de créditos adicionais implicarem alteração das metas 

fisicas, o anexo correspondente ser objeto de atualização. 
§4°. 0 Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar, transferir 

ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 
2023 e em seus créditos adicionais, em decorrência da extinção, transferência, incorporação ou 
desmembramento de órgãos c entidades, bem como de alterações de suas competências ou 
atribuições, ou ainda casos de complementaridade, mantida a estrutura programática, expressa 
por categoria de programação, inclusive os títulos descritos, metas e objetivos, assim como o 
respectivo detalhamento por esfera orçamentária e grupo de natureza de despesa. ,, 

Parágrafo Único. Na transposição, transferência ou remanejamento de que o 
caput poderá ajustes na classificação funcional, na fonte de recursos, na modalidade de a 1 o 
e no identificador de uso. 
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CAPITULO IV 
DAS RELATIVAS À ARRECADAÇÄ0 E DASALTERACÕES NA LEGISLAÇÃ0 

TRIBUTÁRIA D0 MUNICÍPI0 

Art. 26. 0 Município fica obrigado a arrecadar todos os tributos de sua 

competência inclusive os da Contribuição de Melhoria quando for o caso. 

§ l°. A Administração Municipal deverá despender esforços no sentido de 
diminuir o volume da Dívida Ativa inscrita, de natureza tributária e não tributária. 

Art. 27. As receitas oriundas de atividades econômicas exercidas pelo Municlpio 
terão suas fontes revisadas e atualizadas, considerando-se os fatores conjunturais e sociais que 

possam influenciar as suas respectivas produtividades. 

Art. 28. O Poder Executivo adotará as seguintes medidas, voltadas ao aumcntø da 
arrecadação tributária do Municipio; 

I - elaboração de diagnóstico sobre a base lançamento do IPTU, incluindo 
atualização da planta cadastral e revisão de critérios; 

II - reestruturação da atividade de fiscalização tributária; 
III · aperfeiçoamento dos instrumentos para agilização da cobrança da dívida ativa 

e atualização do valor dos créditos; 
IV · Atualização do cadastro mobiliário fiscal de caráter Obrigatório. 

Art. 29. Somente poderá ser aprovada ou editada lei que conceda ou amplie 
incentivo ou beneficio de natureza tributária se atendidas as exigências do Art. 14 da Lei 
Complementar n° 101, de 01/05/2000. 

Art. 30. Na estimativa das receitas do projeto da Lei Orçamentária poderá ser 
considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação tributária que sejam Objeto de 
projeto de lei que esteja em tramitação na Câmara Municipal. 

Parágrafo Único. Se estimada a receita na fomia deste artigo, no projeto da Lei 
Orçamentária: 

I  serão identificadas as propostas de alterações na legislação e especificada a 
receita adicional esperada, em decorrência de cada umadas propostas e seus dispositivos; 

II - será apresentada programação especial de despesas, condicionada à aprovação 
das respectivas alterações na legislação. 

CAPÍTUL0v 
DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 31. No exercício financeiro de 2023, as despesas com pessoal, ativo e 

inativo, dos Executivo e Legislativo, observarão os limites estabelecidos na Lei Complementar 
no l0l, de 04/05/2000. 

Art. 32. Observado o disposto no art. 169 da Constituição Federal, e 3 

somente poderão ser admitidos servidores se: 

I - existirem cargos vagos a preencher; 
II - houver prévia orçamentária suficiente para o atendimento da despesa;

\
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III  forem observados os limites previstos no artigo anterior; 
IV for observado o disposto nos artigos 16, 17 e 21, da Complementar n° 101/00. 

Art. 33. O Poder Executivo poderá, mediante lei autorizativa, criar ou alterar 
cargos e funções, alterar a estrutura organizacional, corrigir ou aumentar a remtmeração dos 
servidores e conceder vantagens, desde que observadas as regras do Art. 16, quando aplicável e 

do Art. 17, da Lei Complementar no 101/00. . 

§ 1°. Os projetos de lei sobre transformação de cargos, bem como os relacionados 
a Amento de gastos com pessoal e encargos sociais, no âmbito do Poder Executivo, deverão ser 
acompanhados de manifestação das Secretarias de Administração e de Finanças, em suas 
respectivas áreas de competência.

K 

§ 2°. 0 Poder Legislativo assumirá, em seu âmbito, as atribuições necessárias ao 
cumprimento do disposto neste artigo. 

Art. 34. A Lei do Orçamento deverá prover os créditos necessários à concessão da 
revisão geral/anual da remuneração dos servidores públicos, em cumprimento ao disposto no 
Inciso X, do Art. 37, da Constituição Federal. 

§ 1°. Quando da concessão da revisão geral da remuneração de que trata este 
artigo, estão dispensados os procedimentos exigidos pelo Art. 17, da Lei Complementar n° 

101/00; 

§ 2°. Ficam os poderes executivo e legislativo municipal autorizados a realizar 
concurso público para o provimento de vagas, obedecendo à legislação que trata da matéria. 

Art. 35. Nas situações em que a despesa total com pessoal do Poder Executivo 
tiver estipulado a 95% (noventa e cinco por cento) do limite referido no art. 20, da lei de 
Responsabilidade Fiscal, a realização de serviço extraordinário somente poderá ocorrer quando 

destinada ao atendimento de relevante interesse público, especialmente os voltados para as áreas 

de vigilância, saúde e magistério, que ensejam situações emergenciais de risco ou de prejuízo 
para a sociedade. 

Purágrafo Úníco. A autorização para a realização de serviço extraordinário, no 
âmbito do Poder Executivo, nas condições estabelecidas no caput deste artigo, é de exclusiva 
competência do Secretário de Administração e Fazenda. 

Art. 36. No caso de os limites máximos de despesas com pessoal para os Poderes 
Executivo e Legislativo, estabelecidos no Art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal, forem 
ultrapassados em qualquer um dos poderes, serão adotadas, no respectivo Poder, as seguintes 
medidas voltadas ao reenquadramento no prazo máximo de dois quadrimestres: 

I - eliminação de despesas com horas extras, exceto se enquadradas nas situações 
previstas no artigo anterior desta Lei; 

II - exoneração de servidores ocupantes de cargos em comissão; 
III - eliminação de vantagens concedidas a servidores; 
IV  demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

A 

CAPÍTULO vi 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 37. O Poder Executivo deverá ter sistema gerenciais de apropria ã de 
despesas com o objetivo de demonstrar o custo de cada ou área de govemo e de pe`

`

0 
acompanhamento e avaliação das gestões orçamentária, financeira e patrimonial. 
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Art. 38. A avaliação dos resultados obtidos em cada Poder, dos programas que 
integram a execução orçamentária, deverá ser procedida, pelo Poder Executivo, em base 
bimestral. 

§ 1°. O Poder Executivo encaminhará à Câmara de Vereadores no prazo de trinta 
dias, após o encerramento de cada mês 0 balancete mensal e até o dia 31 de março de cada ano a 

prestação de contas anual.
{ 

§ 2°. A unidade responsável pela coordenação do controle intemo do Poder 
Executivo Municipal apreciará os relatórios mencionados no parágrafo anterior e acompanhar a 
evolução dos resultados primário e nominal, durante a execução orçamentária e financeira. 

Art. 39. Caso seja necessária a limitação de empenho das dotações orçamentárias 
e da movimentação financeira, nas situações previstas no Art. 9°, da Lei Complementar no 
101/00, será fixado, por ato do poder Executivo, o percentual de limitação para o conjunto de 
"projetos", "atividades" e "operações especiais'', sobre o total das dotações iniciais constantes da 

lei orçamentária de 2023, excetuando: 

1  as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal de execução; 
II - as despesas com ações vinculadas às funções saúde, educação e assistência 

social, não incluída no inciso I; 

§ 1°. Terão prioridade, como fonte de recursos para a limitação de empenho, a 

adoção das seguintes medidas: 

I  redução de investimentos programados com recursos próprios. 
II - eliminação de despesas com horaS—±extras; 
III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão; 
IV - eliminação de vantagens temporárias concedidas a servidores: 
V - redução de gastos com combustíveis; 
§ 2°. Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder 

Executivo comunicara ao Poder Legislativo o montante que caberá a cada um tomar indisponível 
para empenho e movimentação financeira, com vistas à obtenção do equilíbrio na execução 
orçamentária e financeira do exercício. 

Art. 40. A contratação de operações de crédito e operações de crédito por 
antecipação de receitas orçamentárias ñcarão condicionadas à tiel observância do disposto, no 
que couber esfera Municipal, Capitulo VII, na Seção IV, da Lei Complementar no 101, de 
04/05/2000. 

Art. 41. Deverá o poder executivo elaborar e publicar, em até 30 (trinta dias) após 
a abertura do orçamento de 2023, a programação] financeira e 0 cronograma mensal de 
desembolso para o ano, por Secretaria e umidades da administração indireta, observando, em 
relação às despesas constantes desse cronograma, a limitação necessária à obtenção da meta de 
resultado primário. 

§ 1°. A programação financeira e o cronograma de desembolso deverão ser 
elaborados com base na previsão da efetiva arrecadação mensal, devendo ser incentivada a 
participação das diversas Secretarias na definição dos gastos mensais a serem realizados, 
tomandose por base as ações constantes dos programas do PPA e as prioridades e metas 
constantes desta de Diretrizes Orçamentárias. 

§ 2°. 0 desembolso dos recursos financeiros, correspondentes aos itos 

orçamentários e adicionais consignados ao Poder Legislativo, será efetuado até o dia 
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de cada mês, sob a forma de duodécimos, sendo o valor calculado de acordo com os critérios e 
receitas estabelecidas no art. 29-A, da Constituição Federal. 

Art. 42. As unidades responsáveis pela execução dos créditos orçamentários e 

adicionais aprovados processarão o empenho da despesa, observados os limites fixados para cada 

categoria de programação e respectivos grupos de despesa e fontes de recursos, especificando o 

elemento de despesa. 

Art. 43. São vedados quaisquer procedimentos que motivem a execução de 

despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária e previsibilidade 
de recursos financeiros para o seu pagamento. 

Art. 44. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto 
no art. 167, § 20, da Constituição, será efetivada mediante decreto do Chefe do poder Executivo, 
desde que aprovado pelo Poder Legislativo através de Lei Municipal. 

Purágrafn Único. Na reabertura a que se refere o caput deste artigo, a fonte de 
recurso deverá ser identificada como saldos de exercícios anteriores, independentemente da 
receita conta da qual os créditos foram abertos. 

Art. 45. Para os fins do disposto no art. 16, da Lei Complementar no 101/00 e em 
cumprimento ao § 3°, do mesmo artigo, fica estabelecido que, no exercício de 2023, a despesa 
decorrente de ação govemamental nova será considerada irrelevante se o seu impacto 

orçamentário-financeiro no exercício não ultrapassar, para bens e serviços, os limites fixados 
pelos incisos I e II, do art. 24, da Lei 8666/93, devidamente atualizados. 

Art. 46. A destinação de recursos para as ações de alimentação escolar obedecerá 
ao princípio da descentralização e a distribuição será proporcional ao número de alunos 
matriculados nas redes públicas de ensino, localizadas no Município, no ano anterior. 

Purágrafo Unico. Caso o níunero de alunos a atendidos seja maior que aquela 
atendida no anterior, fica o município através da Secretaria Municipal de Educação responsável 
em tomar a devida providência no sentido de suprir a demanda atual existente e ou achar 
mecanismo para sanar pendências e outras necessária para alcançar as metas esperadas. 

Art. 47. Na hipótese de o projeto de lei orçamentário anual não ter sido devolvido 
para a sanção até 31 de dezembro de 2022, fica autorizado a execução da proposta orçamentária 
originalmente encaminhada Câmara Municipal, à razão de 1/12 (um doze avos) mês, desde que a 
mesma seja encaminhada a casa de leis dentro dos prazos legais para apreciação e parecer da 
Comissões Permanentes competentes. 

§ 1°  Não se incluem no limite previsto no "caput" deste artigo as dotações para 
atendimento de despesas como: 

I  pessoal e encargos sociais;
' 

II - pagamento do serviço da dívida; . 

III -tranSferências constitucionais e legais para os fundos municipais legalmente 
constituídos; e 

IV  Manutenção de despesas de custeio, contratos em andamento e programas de 
ação continuada.

{ 

Art. 48. Os Demonstrativos de Metas Fiscais para o exercício de 2 2 rá o 
constante dos anexos do Plano Plurianual -PPA para exercício financeiro de 2023. 

r \

I
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Art. 49. 0 Poder Executivo 

estabelecerá na Lei 
Orçamentária 

matéria sobre 

aporte financeiro ao Instituto de Previdência do Servidor Público 
Mtmicipal. Art. 50. Esta Lei entra em vigor na data de Sua publicação 

revOgand0~Se 
as 

disposições em contrário. 

~ âmara Municípal de São Miguel do Guaporé, ll de julho de 2022.
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ANEX0 DE RISCOS FISCAIS 

0 presente documento, elaborado para dar cumprimento ao disposto no § 30, do 
art. 40, da Lei Complementar no 101, de 04/05/2000, integra a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para 2023, devendo seu conteúdo ser levado em consideração quando da elaboração do 
Orçamento do exercício. Tem por objetivo evidenciar os passivos contingentes, os riscos ñscaís 
e outros eventos capazes de afetar as contas públicas no exercício de 2023. 

Considerando as orientações constantes do Manual aprovado pela portaria STN no 
553 de 22/09/2014, o Mtmicípio entende que podem ser supridas pela Reserva de Contingência, 
mediante a abertura de créditos adicionais, as dotações necessárias para fazer frente às situações, 

cujos montantes estimados para o exercício. 

I- RISCOS FISCAIS ORÇAMENTÁRIOS: 
Referemse à possibilidades de as receitas e despesas previstas não se realizarem 

conforme o planejado, durante a execução do Orçamento, em decorrência de situações não 
passíveis de previsão. 

II  RISCOS FISCAIS DA DÍVIDA: 
Referem-se a possíveis ocorrências extemas à administração, que em se 

efetivando resultarão na necessidade de desembolso financeiro ou no aumento do estoque da 
dívida. 

ANEX0 DE PRIORIDADES E METAS PARA 2023 

O presente documento, elaborado para dar cumprimento ao disposto no § 20, do 
art. 165, da Constituição Federal, integra a Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023, sendo o 
seu conteúdo destinado a orientar a elaboração do Orçamento do exercício. 

Tem por Objetivo estabelecer as prioridades da Administração para O exercício de 
2023 e as metas Íïsicas em valores correntes, relativas às atividades e projetos a serem 
desenvolvidos no exercício, em consonância com o Plano Plurianual, as quais se traduzem o 
planejamento do município. 

ANEX0 DE METAS FISCAIS PARA 2023 

O presente documento, elaborado para dar cumprimento ao disposto no § 1°, do 
art. 40, da Lei Complementar no 101, de 04/05/2000, integra a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para 2023, sendo o seu conteúdo destinado a orientar a elaboração do Orçamento do exercício. 
Tem por objetivo estabelecer as metas ñscais em valores correntes e constantes, relativas às 
receitas, despesas, resultados primário e nominal e ao montante da dívida do Município, para o 
exercício de 2023 e para os dois seguintes. Para sua elaboração foram observadas as orientações 
constantes do Manual aprovado pela Portaria STN no 553, de 22.09.20l4, e é composto dos 
seguintes demonstrativos: 
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PARTE 1 

ANEXOS DE METAS FISCAIS 

AMF  Demonstratívo I (LRF, art.4°, 2°, inciso I) 
AMF - Demonstratívo 2 (LRF, art.4°, 2°, inciso I) 
AMF - Demonstrativo 3 (LRF, a.rt.4°, §2°, inciso I1) 
AMF - Demonstratívo 4 (LRF, art.4°, 2°, inciso III) 
AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.4°, 2°, inciso III) 
AMF  Demonstratívo 6 (LRF, art.4°, 2°, inciso IV, alínea ’'a") 
AMF  Demonstratívo 6a (LRF, art.4°, § 2°, inciso IV, alínea ''a") 
AMF - Dcm0nStrativ0 7 (LRF, art.4°, § 2°, inciso III) 
AMF - Demonstrativc 8 (LRF, art.4°, 2lC, inciso V) 
ARF - 4°, § 3° - anexo de riscos ñscais. 

PARTE 2 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS 

I Receitas  Art 4°, § 2°, inciso II da LRF 
I a  Receítas -Art 4°. 2°, inciso ll da LRF 
II  Despesa — Art 4°, 2°, inciso ll da LRF 
II a • Despesa  Art 4°, 2°, inciso ll da LRF 
III Resultado Prímário e Resultado Nominal Art 4°, 2°. inciso II da LRF 
IV Montante da dívida pública Art 4°, § 2° , inciso II da LRF 

' 
âmara Munícipal de São Miguel do Guaporé, 11 de julho de 2022. 
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LE1 DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS AN UAIS 
2023 

Consclidado 

AMF -Dc1n0nstra1iv0 l LRF an.40 ~ 20 inciwl R! 

cmxxtu c1111x1.1111e 
% Pm MCL como c611xu111e 
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Notn Z 

O cálculo das metas acima descritas foi realiudn Uonsiderando-se 0 seguinte cenário macroeconômico: 

v~'°'·'~·S TÈ um 
1*18 real ( crœcimenw % anual) 7.64 7.58 7.33 

1'axa 1ex1 11e 11116 1111p11¢1111 um • asvaù 116 Oøvex-1111 (média ·/. x1111a1> 7.39 730 

Clntbio (RS/USI  Fitul do Ano) 5.33 5.33 5.33 
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Projeção do PIB do Estado  RS militares 55.341 .781562.00 59.53*}.408.5 |2.00 6J.904.051.91B.00 

Metodulogia de Càlculo dos Valores Ccnatnntes : 

2024 Šg 
1. I07B I,1687 

Val0l’ Conallnlß 

Easas colunas identitîcam os valores constante: que equivalem aos valerea eorrentes absrraldm da variação do poder aquisitivo da moeda, ou seja. expurgandø as lndices 
de influçñu ou deflação aplicados no cálculo do v1\1ur corrente, mundo os vnlurex dar metux anuais para valorex praticados no uno anterior au ano de referencia da LDO. 

Cálculø do Valor Constant: - Conforme orientação do Manunl do STN  6"Ediçio. png. 54, . 

20Xl 

Íaaùee para Uenxgaox 

(1+ (Taxa de 1nl1aç-lo de 20X1/100)) 
Cálculo do Valor constante: 

v111x11· «xx1e111e / 111111x para nertxçao 

ZOXZ 
111111x para mnxgaex 

(I + (Taxa de1nl1aça0deZOXZ/ 100)) X (1 +(Taude lnñuan de ZUXZ / 100)) 
Cilculø do Valor Constante: 
valor Corrente 1 lndice para Deflaçao 

20X3 

Íxxaaee para Uenaçaxxx 

{I + (Tvta de Inllaçlo de 20XI/ 100)) X (I + (Taxa de lnñnçio de 20XZ/ 100)) X (I+(T1x• de lnflaçlo de 20X3/100)) 
Cáiculn do Valor Cønstante: 

Valor C«111e111e/ 111111ee pxxx nenaeau 
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Esiado de Rondônia 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRJAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 
2023 

Consolidado 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO GUAPORE 
Estudo de Rondônia

‘ 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCXO ANTERIOR 
2023 

Consolidado 

AMF - Dcmunstntivo 2 <1.1<F, xxwo, g zx>. 111:1xù 1)115 LW 
1 Meun 

R1 
Mel:] yumçxu ("_D 

Prevhtu ealludu . ....1. . .5*- 
ESPECIFICACÅ0 u,u % Fm % RCL um % ma % RCL v.1.,. % 

(•) b (C) - (b _•) . (ø/1) x 100 

Reøeiu T0\Al 54.657.208,33 0,11 96,73 88. 105. 132,78 0,182 155,92 33.447.924,45 61,20 

Rxxamx Fx1x11Ar1xx11> 49.8%.133,13 0,10S ss,J0 '*2·"55·*°2·*** °·*7* **5*** 3}.061009,05 66.26 

Dcspcu 1*01.11 68,96].762,55 0,l4Z l2Z,05 70.360.6%,87 0- **5 *2‘'»52 L396.932,29 2,03* 

mxpøxxx Primirins (11) õs.AJs.7cz,sE 0, l4l 
*2 *·*2 69.E40.2 17.74 °·*‘“ *2250 1,40 1ASS, 1 c 2,05 

Rgxxximw Primtriu (111) = (I-Il) -18.S43.629,45 -0,038 _32_82 13.1 15.924,44 0,027 23,21 3 I .659553,89 -1 70,7] 

1\«x1x11xaø Nominal 690.363,35 0,001 1;: õ00.;õs,Js °·°°* LZZ 0,00 0,00 

Dlvida Públicn Conaølidxda 3.409. 175,65 0,007 6,03 3.795.525,03 °»°°8 6172 386.349,38 11,33 

Dmdl públiœ Cøuwmudu Luuud. -1 L127.166,21 -0,023 -19,69 -1 L127.166,21 -0,023 -19,69 060 0,m 

FON 1'E±s1u•«1• E1««x11 Oqwø rù1>11¢«,U1114«1• 11••,xx»Á»•1FnEFErrU\A MUNICIPAL DE SAO M1<]UE1. no GUAPORE, •«111Ea» •1•1 1x/mxa/2022 xx 1011 - O1111. 

Nøta: 

PIB ESmduA1 Prevism e Rcaliudn pu-• 2021 

Prevhio do PIB Eudu;1 pura 2021 4!.493.721.171,00 

vulor efnivu (renßudu) do PIB Extndunl mn 2021 4I.493.721.171,00 

SAO MIGUEL DO GUAPORE I8 de maio dc 
2022 

18/05/2022 Pígina: 1
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PREFEITURA MUNICIPAL MIGUEL DO GUAPORE 
Estadu de Rondônia 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÅRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO D0 PATRÏMÓNÍO LÍQUÍDO 
2023 

Cønsolidadu — 

AMF  Dcmonstmtivo 4 (LRF, m.4o, { Zo, inciw IH)RS |.00 

FATRIMÔNTO I-ÍQUYDO 

PATRIMÓNTD/CAPITAL 64.332,79 133.279,00 64.331,79 33,279,00 0.00 0,00 

RESERVAS 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RESULTADO ACUMULADO -I l2.944.63I,Bl Ióllgl,00 ý 
-94.670.3l7,58 H.758,00 8.666,00 

TUTAL -|l2.8I0.199,0Z )19.901.00 -94.6%.984,79 NA79,00 ·6l.0S4.4I6,66 8.666,00 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

PATRIMÕNIO U|UUJO mo 
PATRIMÒNIO 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RESERVAS 0_00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 

LUCROS 0U PREJUÍZOS ACUMULADOS 29_99l,§9l,39 100.00 29.99I.59|,39 100,00 23.39}.974,99 I00,00 

TOTAL 29.99I.59I.‘$9 |00_00 29.99I.591J9 ]00_00 ;]_]93,9·]4_99 I00,00 

FUN 1'Exswmn Ewmrx uma muniu, Uuahœ Rqnnúvei PREFEFIURA MUNICIFAL DB SA0 MIUUEL D0 GUAFOXE, emitido rm nu/ma/1022 u um » um. 

SA0 MIGUEL D0 GUAPORE 18 de mnio dc 
2022 

www.eI0tech.cøm.br *8/05/2022 Fåßînßï I



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO GUAPORE , 

Estadø de Rondônia 

LEI DE DIRETRQZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÄ0 DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2023 

Ccnsølídsdo 

AMF -Dem0nsuutívu 5 (LRF, nn.40, § 20, inciso Ill) 
Y I 

Rî LW 

RECEITASREALIZADAS 

Reudimentns de Aplicacões Finauøeiru 0,00 0,00 0,00 

RECEITA DE CAPITAL  ALIENAÇÅ0 DE ATIVOS (I) 0,00 0,00 0,00 

Aliemæcãu de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 

Alienacin de Bens imóveis 0,00 0.00 0,00 

Alienncio de Bens intangíveis 0,00 0.00 0,00 

†····· 

DESPESAS EXECUTADAS 
{ , È Ï'g," 

APLICAÇÃ0 DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 

investimentos0,00 0,00 0,00 

inversões Financcim 0.00 0,00 0.00 

Ainoxúuçh da Dlvida 0,00 0,00 0.00 

DESPESAS CORRENTES DOS RBGIMES DE PREVID. 0,00 0,00 0,00 

Regimø Geral de Frevidcncin Socínl . 0,00 0,00 . 0,00 

R |`me Pró|n0dnsSc'rvidoœs Públi x 000 000 000 

T···· 

202l 2020 20l9 
SALDO FDQANCEIRO 

(g) 
= ((11-lld)+ Illh) (h) - ((lbIlc)+ llli) (i) 

· (Ic — II!) 

,,,0,,,,, 

FON †Ex Sxxmx amei- Gcuio Fùumx uniam mwmwn FsuæFEn'runA wJmcn>A1. me SAO wncum. no OUAFOUAE, mim xm xummozz xx ma . um. 

SAO MIGUEL D0 GUAPORE 18 de maio de 

2022 

Www,g]gy;gg|1_çgm_þy I8/OŠ/2022 Páginn: 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO GUAPORE 
Estadø de Rondônia 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEX0 DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃ0 FINANCEIRA E ATUARIAL D0 RPPS 
2023 

Consolidado 

AMZF -Dem<mxuxnÃve 6 RF m.4O - 26 ineiw IV uma **•" 
- as n,00 

.Ïîíš 

PLANO FREVIDENCIÁRIO 

RECEITAS CORRENTESU) 1 1.609.33|,86 11.244.58},03 1 L042.234,42 

Reeeius Dc Cøntrihuiyões dos Seguxadns 2.358.162,85 2.693.671),36 3.459 69B,20 

Civil2.358. 162,85 2.693.670,36 3459698,20 

Ativø2.358. I62,85 2.69}.670,36 $.459698,20 

Inutivu0,00 0,00 0,00 

Pemionista0,00 0,00 0,00 

Militur0,00 0,00 0.00 

Ativø , 
V ' 

0,00 0,00 0,00 

inativo0,00 0,00 0,00 

Pcnsxomsta0,00 0,00 0,00 

Reeeim de Contribuições Putmmis 4358326,85 $250.752,05 4.972.611,SS 

C1vi14.358.3Z6,85 5.250.752,05 4971611,55 

Ativu4358326,85 5.250.752,05 4.972.61 1,55 

Inativo0,00 0,00 0.00 

Pensiunistao,OO O,óO O,Oo 

Militar0,00 0,00 0,00 

Ativø0,00 0,00 0.00 

Imxtivu0,00 0,00 0,00 

Pensiunista0,00 0,00 0,00 

Receitn Pntrimnnial4.892.842,I6 2.915.861,47 2.433.54S,6Z 

Receim Imøbxlinrías0,00 0,00 0,00 

Receiu de Vnlnres M\7b1líArios 4.892.842,16 2.915.861,47 2433545.62 

Outns Receitss Patrimoninis0,00 0,00 0,00 

Reeeitu de Serviøøs0,00 0,00 0,00 

Reeeiu de Apone Pcriódieo de Vulurcs Pxedeñnidon 0,00 384.299,15 176.379,05 

Ontm Receitns Correntes0,00 384.299,15 176.379,05 

Cumpenxuçao Previdenciåriu do RGFS para 0 RPPS 0,00 0.00 0,00 

Dcmnis Receitas Correntes0,00 0,00 0,00 

RECEITAS DE CAPITALLII) 0,00 0,00 0,00 

Alienaçio de Bens. Direitos e Atxvus 0,00 0,00 0,00 

Amøriueau de Empnåstimm0,00 0,00 0,00 

Outres Reeeitas de Capim} 0,00 0,00 0,00 

www,el0tech.cnm.br 18/05/2022 Página¥



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO GUAPORE 
Esvsdo de Rondônia 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARJAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÄO DA SITUAÇÅO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 
2023 

Consohdado 

ADMINISTRAÇÅO (IV) 
L836.679,87 0,00 0,00 

Despeu Cønemxx1,836.42 
1,87 0,00 0,00 

Dexpesn de Capim258,00 
0,00 0,00 

PREv1DENC1A (V)2.52].200,25 
0,00 0,00 

Bcncñcim - Civii2.521.201),25 
1,549.805]/5 2.499.57S,94 

Aposcnunorixs757.643,76 
1.1 1 1.657,71 2.158.659,% 

Pensòes27].715,63 
290.401,80 340.915,99 

Oxmm Ecncñcius Previdencinne L489.840,86 147.746,24 0,00 

Bencñciox - Miliw0,00 
0,00 0,00 

Refønmu0,00 
0,00 0,00 

Pcmòex0.00 
0,00 0,00 

Outmx Beneñciø: Pmvidenciuiox 
0.00 0,00 0,00 

Uurm Despesu Pmvienciánu 0,00 554.:99,40 595.450.26 

Cumpenuçao Previduncima do RPPS peru 6 RGPS 0.00 0,00 0.00 

Demnu Dea| sas Pweviuenciànax . , 0.00 554,399,40 595,450,26

1 

C1 

Plxno de Amuniuçiu - Cømribuiçiu Fuuvml Suplemenur 0,00 0,00 0,00 

Plnno de Amoniuçao · Apone Penòdico de Vulmes Pmdeñnidos 0.00 0,00 0,00 

Ouhvs Apones pm 6 RPPS0.00 0.00 0,00 

Reøuxws para Cobenum de Déñ1:i1.Fin11nceim 0.00 0.00 0,00 

Cuixx e Equivuieme de Cnixu 12.383,90 209,917,35 1.18].072,00| 

|nw=1im¢nwa = Apiicuvòcs44.425.86].72 51.58].147,67 57.130.68l,19 

Ourmx Benx e Dix-eiwx 4195.694,6] L989.664,84 J.175.051,92 

18/05/2022 Página: 2



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D0 GUAPORE 
Estado de Rondônia 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL D0 RPPS 
2023 

Consolidado 

PLANO FINANCEIRO 
' 

lã 

ILECEITAS CORRENTES(VIIl) 0,00 0,00 0,00 

Receius De Contribuiçòes dos Segumdus 0,00 0,00 0,00 

Civil 
' 

0,00 0,00 0,00 

Arivø0,00 0,00 0,00 

Inntivo0,00 0,00 0,00 

Pensivnisu0,00 0,00 0,00 

Miliur0,00 0,00 0,00 

Aiivo0,00 0,00 0,00 

inativo0,00 0,00 0,00 

Fensíunism0,00 0,00 0,00 

Reøeim de Contrihuiøües Fuuonai: 0,00 0,00 0,00 

Civil0,00 0,00 0.00 

Ativø0,00 0,00 0,00 

inativo0,00 0,00 0,00 

Pensionixta0,00 0,00 0,00 

Milimr0,00 0,00 0,00 

Aiivo[ 
` 

0,00 0,00 0,00 

inativo0,00 0,00 0,00 

Ferisioniua0,00 0,00
V 

0,00 

Receita Pnirimnninl0,00 0,00 0,00 

Receita [mobiliarias0,00 0,00 0,00 

Reoeiu de Vulureu Mobilinrios0,00 0,00 0,00 

Outm Reøeivu Putrimoniuis0.00 0,00 0.00 

Receiu de Serviço:0,00 0,00 0,00 

Receiu de Apune Periòdico de Vnlorcs Predeûnidos 0,00 0,00 0,00 

Oumu Reoeiuu Correntes0,00 0,00 0,00 

Cnmpenuçio Prvvidenciária do RGPS pan o RPPS 0,00 0,00 0,00 

Demnis Receiux Cormues0,00 0,00 0,00 

RECEITAS DE CAPITALUX)0,00 0,00 0,00 

Alienaçlo de Bem, Direitos e Ativøs 0.00 0,00 0,00 

Amoriznçio do Empréstimos0,00 0,00 0,00 

Ouuus Roceitus de Capim] 0,00 0,00 0,00 

{. 

A1'JM1mS†1zAÃ7Ã7OOnn0,00 0,00 0,00 

Cnmpensaçlo Previdenciånn do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 

Despesn Correntes0,00 0,00 0,00 

Despeu de Capim}0,00 0,00 0,00 

PREVIDÄTNCIMXIII)0,00 0,00 0,00 

Beneficios - Civil0,00 0,00 0,00 

Apmicnuadorias0,00 0,00 0,00 

Pensõe:0,00 0,00 0,00 

Outmc Beneñcios Previdcnciíris 0.00 0,00 0,00 

Benelicios - Miliur0,00 0,00 0,01) 

Refumnus0,00 0,00 0,00 

Pensòes0,00 0,00 0,00 

Outms Beneñcios Previdenciàrios 0.00 0,00 0.00 

Uuxms Dexpesas Previenciárias0,00 0,00 0,00 

Demnis Dexpexns Prcvidencilriu 0,00 0,00 ~ N 0,00

Å 

“ .

'

‘ 

www.cl0tech.cum.br 18/05/2022 Páginn: 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO GUAPORE
I 

Estado de Rondônia 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEX0 DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃ0 DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL D0 RPPS 
2023 

Consolidadu 

Recmws pøm Cobemxm de Insnñcièncius Fimneeim 0,00 0,00 0,00 

Recumos para Fonmzção de Reserva 0,00 0,00 0,00 

18/05/2022 1>ag;M¿4



PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 MIGUEL D0 GUAPORE 
Estado de Rondônia 

LE1 DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS · 

ANEX0 DE METAS FISCAIS 
AVALIAÇÄ0 DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL D0 RPPS 

2023 

Consolidado 

îã 

2.02I 0,00 0,00 
' 

0,00 0,00 

2.021 4,721.5UH,60 2,189.844,74

I 

2,531.663,86 37.$59.270,76 

2.022 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.022 $.168.018,69 2.400.I56,34 2,767.862,3$ 40.327.133,I1 

2.023 0,00 0,00 0,00 0.00 

2.023 5.575.737,78 2.553.72I,20 3.022.016,58 43.349.149,69 

2.024 6086.873,0} 2.980.535,9$ 3,106.337,08 
I 

46.455.486,77 

2.024

Y 

0,00 0,00 0,00 0,00 

2.025 6.127.693,21 3,233.267,76 2,894.425,45 49.349.9I2,22 

2.025 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.026 6,058.405,27 3.466.838,HZ 2,$91,566,4$ 5I.941.478,67 

2.026 0.00 0,00 0.00 0,00 

2.027 0,00 0,00 0.00 0,00 

2.027 6.065.41I,$0 4.237.623,22 1.827.788,2B $3,769,266,95 

2.028 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.028 $375.496,14 4.627.706,69 L347.789,45 $$.117056,40 

2.029 5,962.862,60 5.494.277,63 468.584,97 $$.585641,37 

2.029 0,00 0,00 0,00 0,00 

2,030 0.00 0,00 0,00 0,00 

2,030 5.908.531,14 $959.874,46 -51.343,32 $$.534298.05 

2.031 0,00 0,00 · 0,00 0,00 

2.031 5.9I4.094,49 6.63}.214,76 -719120,27 $4.815.177,78 

2.032 5.8I9.764,42 @968.052,84 -1 J48.288,42 53.666.889,36 

2.032 0,00 0.00 0,00 0,00 

2.033 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.033 $.772.720,77 7.788.936,77 -2.0I6.216,00 51.6$0.673,36 

2.034 $,760528,47 8.362.9I4,60 -2.602.386,13 — 49.048.287.23 

2.034 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.035 5.647.441,07 8.718.694,74 -3.07I 253,67 45.977.033.56 

2,035 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.036 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.036 $459.439,23 9.$I3.274,27 4.053.835,04 41.9Z3.19B,52 

2.037 0,00 0,00 0,00 0.00 

2.037 5.4|0.461.6$ I0.690.462.7$ -$.Z80.00l,10 36.643.197,42 

2.038 $404.035,94 I1. I96.6$5,48 -$.792.619,54 30.850.$77,88 

2.038 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.039 0,00 0,00 0.00 0,00 

2.039 5,36I.2|4,9$ 11.467.184,11 -6. I05.969,I6 24.744.608,72 

2.040 $353.829,04 11.90*).402,12 6.$55.573,08 18.189.035,64 

2.040 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.041 5.378.212.95 1Z.167.240,04 
[ ' 

-6.789.027,09 I1,400.008,$5 

2.04I 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.042 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.042 $379.864,99 12.248.078,17 -6.868.213,I8 4,53 I.795,37 

2.043 0,00 0,00 0,00 0.00 

2,043 5.424,8$4,38 l2.433,$69,41 7.008.715,03 476.919,66 

2.044 0,00 0,00 0,00
Y 

0,00 

2.044 $.454.915,0l I2.389,735,17 -6.934.820,16 ' ' 39.82 

2.045 $.512188,99 12.411.378,3ó —6.899.089,37 - 9,19 

2.045 0,00 0,00 0.00 
` 

0,00 

2.046 5.564.656,$0 12.286.549,20 -6.721,892,70  

Ñ 
•_~' 21,89 

2.046 0,00 0,00 0,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D0 GUAPORE 
Estadc de Rondônia

Y 

LE1 DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÅO FINANCEIRA E ATUARIAL D0 RPPS 
2023 

Consolidado 

2.047 163.318,62 12.164.594,96 -12.001.276,34 -35.033.998,23 

2.047 0,00 0,00 0.00 0,00 

2.048 0,00 0,00 0.00 0,00 

2.048 122.710,56 12.213.383,15 -12.0%.672,59 -47.124.670,82 

2.049 113.407,50 12.015.995,06 -1 1.902,587,56 -59.027.258,38 

2.049 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.050 75.223,12 11.640.870,60 -1 1,565,647,48 -70.592.%5,86 

2.050 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.05I 0,00 0,00 
I 

0,00 0,00 

2.051 46.829,85 11.395.Z51,24 -11.348.-121,39 -81.941.327,25 

2.052 36.420,36 |1.091.201,43 -11.054.781,07 _ 
-92.9%.108,32 

2.052 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.053 15.498,8I 10.68}.495,80 -10.667.9%,99 -10}.664.105,3l 

2.053 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.054 7.836,35 10.320.537,86 ·10.3I2.70I,5I 
Í 

-1 1},976806,82 

2.054 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.055 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.055 0,00 9.88}.631,45 9.883.631,45 ·123.860.438,27 

2.056 0,00 9.443.214,03 -9.443.2 14,03 -133.30}.652,30 

2.056 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.057 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.057 0,00 8.959.8%,08 -8.959.8%,08 -I42.263.542,38 

2.058 0.00 0,00 0.00 0,00 

2.058 0,00 8,474.340,06 -8.474.340,06 -150.737.882,44 

2.059 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.059 0,00 7.988.439,45 -7.988.439,45 -158.726.3Z1,89 

2.060 0.00 0,00 0,00 0,00 

2,060 0,00 7.504.055,14 7.504.055,I4 166,230.377,03 

2.061 0,00 7.023.087,79 -7.02}.087,79 -173.253.464,82 

2.061 0,00 0,00 0.00 0,00 

2.062 0,00 0.00 0,00 0,00 

2.062 0,00 6.$47.45I,58 6.547.45I,58 179.800.916.40 

2.063 0,00 0,00 0.00 0,00 

2.063 0,00 6.079.059,64 -6.071).059,64 185,879.976,04 

2.064 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.064 0,00 5.61*).907,41 -5,619.907,41 -I9I.499.883,45 

2.065 0,00 5.172.044,12 -5.172.044,I2 -196.6'I1.927,57 

2.065 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.066 0.00 0,00 0.00 0.00 

2.066 0,00 4.737.43$,52 -4.737.435,52 -201.409.363,09 

2.067 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.067 0,00 4.318.048,14 -4.318.048,I4 -205.727.411.23 

2.068 0,00 3.915.595,58 -}.915595,58 -209.64},006,81 

2.068 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.069 0,00 3.531.608,75 -}.531608,75 -2I}.174.615,56 

2.069 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.070 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.070 0,00 3.167.389,43 -}.167.389,43 -2I6.342.004,99 

2,07I 0,00 2.824.038,79
A 

-2.824.038,79 -2I9.166.043,7R 

2.071 0.00 0,00 0,00 0,00 

2,072 0,00 0,00 0.00 0,00 

2.072 0,00 2.502.376,39 -2.502.376,39 221.668.420,I7 

2.073 0,00 0,00 0,00 \_ Š 0,00 

2.073 0,00 2.20).087,82 ·2.203.087,82
` 
' 

: .507,99 

2.074
- 

0,00 L926.600,93 -1,926.600,93 - · 'Z ·|.92 

2.074 0,00 0,00 0.00 ¥ ,00 
2.075 0,00 L673.054,58 -1.673.054,58 - |.| _· ,50 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D0 GUAPORE 
Estadcí dc'R0ndônia 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEX0 DE NUETAS FISCAIS

" 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FNANCEIRA E ATUARIAL D0 RPPS 
2023 

Ccnsolídado 

2.075 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.076 0,00 1.442.327,ll -I.442.327,I1 -228.913.4%,61 

2.076 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.077 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.077 0,00 LZ34.028,92 -1 .234.028,92 230.I47.519,53 

2.078 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.078 0,00 L047.424,49 -1 .047.424,49 -23 1 . 194.944,02 

2.079 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.079 0,00 881.43I,53 -88I.43I,53 232.076.375.55 

2.080 0,00 734.795,66 -734.795,66 -232.81 1.171,21 

2.080 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.081 0,00 0,00 
I I 

0,00 0,00 

2.081 0,00 606.236,57 -606236,57 
’ 

-233.417.407,78 

2.082 0,00 494.453,25 494.453,25 -233.911.861,03 

2.082 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.083 0,00 398.122.I8 -398.I22,I8 -234.309.983,21 

2.083 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.084 0,00 0,00 0,00 
> 

0,00 

2.084 0,00 3I 5.885,25 -3 I5.885,Z5 -234.625.868,46 

2.085 0,00 246.441,92 -246.441,92 -234.872.3 I0,38 

2.085 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.086 0,00 188.6I8,20 488.618,20 -235.060.928,58 

2.086 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.087 0.00 0,00 0,00 0,00 

2.087 0,00 141.308,70 -I4I.308,70 ·235.202.237,28 

2.088 0,00 I03.398,08 403.398,08 -235.305.635,36 

2.088 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.089 0,00 73.743,21 -73.743,21 -235.379.378,57 

2.089 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.090 0,00 0.00 0.00 0,00 

2.090 0,00 51.I62,14 , 5I.I62,14 -235.430.540,71 

2.091 0,00 0,00 0,00 ·235.430.540,71 

2 .09I 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.092 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.091 0,00 0,00 0,00 -23 5.430.5-10,71 

2.093 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.093 0,00 0,00 0,00 . -23 $.430540,71 

2.094 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.094 0,00 0,00 0,00 -235.430.540,71 

2.095 0,00 0,00 0,00 -235.430.540,71 

2.095 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.096 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.096 0,00 0,00 0,00 -235.430. 540.71 

FON TE: Siuemn Eloiuch Gculø Hnbliu, Unidnh lup0mÅv:1PlEFE|TURA MUNICIPAL UE SAO MIGUEL D0 GUAPORE. •mm\1o um Ilimni/1022 1: 1011 • |6m 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO GUAPORE 
ESTADO DE RONDÒNIA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROJEÇÅO ATUARIAL D0 REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÈNCIA DOS SERVIDORES 
2022 a 2097 

AMF - Tabclæ 6 (LRF, m1,4°, § Z°, incim IV, alínea 11)RS 1,00 

' PLANO PREVIDENCIÅIUO · 

Rl£IlTAS DESPISAS RESULTAD0 SALD0 FINANCEIRO D0 
EXERCÍC10 FRIVIDENCIÅRIAS PREVIDENCIÁIIIAS PREVIDENCIÁRIO EXIRCICIO 

(•) {0) (C') - (•-6) (d) - (’'d‘' une. Amerlor ) + (C) 

2022 5.168.018,69 2.400.I56.34 2.767.862,35 40,327.133,11 

2023 5.575.737,78 2.553.72|,20 3.022.016,58 4}.349149.69 

2024 6.086.873,03 2.980.535,95 3.106.337,08 46,455.486.77 

2025 6.127.693,21 3.Z33.267,76 2,894.41$,45 49.349.9 1 2,22 

2026 6.058.405.27 3.466.838,82 2.591 .566,45 51 .941.478,67 

2027 6.065.411.50 4.237.62),22 L827.788,28 53.769,266,95 

2028 5.975.496.14 4.627.706,69 1 .347.789,45 $$.117056.40 

2029 5.962.862,60 5,494.277,63 468.584,97 55.585,641,37 

2030 5.908.53I,14 $,959.874,46 -51.343,32 55.534,Z98,05 

2031 $.914094,49 6,63}.214,76 
[ ` 

-719.120,27 54.815.177,78 

2032 5.819,764,42 6,968.052.84 -I.148.Z88.42 5].666889,36 

2033 5.772,720.77 7.788.936.77 -2.016.2I6.00 51.651.).673.36 

2034 5.760.528.47 8.362.914,60 -2.602.386,13 49.048.287.23 

2035 $,647.441.07 8.718,694.74 -3.071.253,67 45.977.033,56 

2036 $.459439.23 9,5|3,274,27 4.053 835.04 41.92).198.52 

2037 $.410.461 ,65 10.691).462,75 -5.280 001,10
3 

36.643.197.42 

2038 $.404.03534 I1.|96.655,48 -5.792.619,54 30.850.577,88 

2039 5.361.214,95 11.467.184,1I -6,105.961).16 24.744.608,72 

2040 $.353829.04 11.909.402,12 -6.355.573.08 18.189,035.64 

2041 5.37I,212,95 12,167,241),04 -6.789.U27,09 11.401).008,55 

2042 $,379864,99 I2.248.078,17 -6.868.Z13,|8 4,531.795,37 

2043 $,424.854.38 12.433.569,4| —7.008.715,03 -2,476.919.66 

21344 5,454,9I5,01 12.389,735,17 -6934 820,16 ·9.41I,739,82 

2045 $,512188.99 12.411,378,36 6899089,37 -I6.310.829,19 

2046 5.564.656.50 12.286,549,10 -6,72 1 ,892.70 -23.032.721.89 

2047 163.318.62 12.I64.594,96 -12,00I.Z76,34 -35.033.9%.23 

2048 122.710,56 12.Z13.383,15 -12.090,672,59 47.124,671),82 

2049 I13.407,50 12.015.9%,06 -1 L902.587,56 -59.027,258,38 

2050 75.223,12 1 L640.870,60 
, 

-1 I,565,647,48 -70.592,905.86 

205I 46.829,85 11.395.251 ,24 -1 L348.421,39 -81.941,327,25 

2052 36.420.36 11,091.201,43 -11.054.781,07 -92.9%.108,32 

2053 15.498,81 10.68}.495,80 -10.667.*)*16,99 -103.664,10$,31 

21154 7,836.35 10,320.537.86 -10.3I2.7U1,51 -113.976 806.82 

2055 0.00 9.883,631.45 -9.883.631.45 -123.8»60.438.Z7 

2056 0.00 9443114,03 -9.443.Z14.03 , -133.30),652.30 

2057 0,00 8.959.890,08 -8.959,890.08 -142,263.542,38 

2058 0,00 8.474.341),06 —8,474.340,06 -150.737.8112,44 

2059 0,00 7.988.439,45 7.988.439.45 -158.726 32 1,89 

2060 0.00 7.504.055,I4 -7.504.055.14 -I66.230,377,03 

2061 0.00 7.023.087.79 -7.0Z3.087,79 -173.253.464.82 

2062 0.00 6.547.45I.58 -6.547.451.58 -179.81.11).916,40 

2063 0,00 6.079,059.64 -6 079,059.64 -185,879.976,1)• 

2064 0,00 5.619,907,41 -5,619,907.41 -191,49988),45 

2065 0,00 5.172,044,12 -5 172,044,12 -1%.671927,57 

2066 0.00 4.737.435,52 -4,737,435.5Z -201.409 363,09 

2067 0,00 4.318.048.14 4,3 18.048,14 -205.727,411,23 

2068 0,00 $315.595.58 -3.9I5.595.58 -209.643, ,81 

2069 0,00 3.53I.608,75 3.531.608.75 21 4, 6 

2070 0,00 3.167.389,43 -3.167.389,43 -216. 4 , 

2071 0,00 2.824.038,79 -2.824.038,79 -219.1 . , 

2072 0.00 2502376,39 -2.502.376,39

A 

-221. 4 

\
\ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D0 GUAPORE 
ESTADO DE RONDÔNIA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEX0 DE METAS FISCAIS 

PROJEÇÃO ATUARIAL D0 REGIME PRÓPRI0 DE PREVIDÉNCIA DOS SERVIDORES 
2022 a 2097 

AMF  Tubela 6 (LRF, an.4', § 2’, inciso IV, nlinœ a)RS 1,00 

2073 0,00 2.203.087,82 -2.203.U87,8Z -223.871,5U7.99 

2074 0.00 LY26.600,93 -1.926.600.93 -225.79810%,92 

2075 0,00 1.673.054.5I -1 673.054.58 -227.471 ,163,50 

2076 0.00 1.442.327,I 1 -].441327,11 -228.91).490,61 

2077 0,00 1.234.028.92 -1 134.028.92 ' 
-230.I47.$19,53 

2078 0,00 1 .047124.49 -1.047.424.49 —231.194.944,02 

2079 0.00 881.431,53 -881.431,53 -23Z,076.375,55 

2080 0,00 734.795,66 -734.795,66 ·232.811.171,21 

2081 0,00 606.236,57 -606136.57 -233.417.4U7,78 

2082 0.00 494.453,25 -494453,25 -Z33.911.861,03 

2083 0,00 398.122,18 -39I.122,1I -234.309.983,21 

2084 0.00 315.88515 -315885,25 -234.825.868,46 

2085 0.00 246.441,92 -246.441,9Z —234.872.310,38 

2086 0.00 188.618,20 -188.6 18.20 -235.060.92!.§8 

2087 0,00 141,308.70 -141.308,70 -235.202.237,28 

2088 0,00 103.398,08 -103.398,0% -235.305.635,36 

2089 0,00 73.743,21 -73.743,21 —235..\79.378,57 

2090 0.00 51.162,14 -51.162,14 -235,430.540,71 

2091 0.00 0,00

{ 

0.00 -235.430.S40,71 

2092 0.00 0,00 0,00 
A -235.43U.540.71 

2093 0,00 0,00 0,00 -235.434).540,71 

2094 0,00 0,00 0,00 -235.430.S40,71 

2095 0,00 0,00 0.00 -235.431).540,71 

2096 0,00 0,00 0.00 -235.430.540,71 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 MIGUEL DO GUAPORE 
ESTAD0 DE RONDÔNIA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEX0 DE METAS FISCAIS 

PROJEÇÅO ATUARIAL D0 REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÈNCIA DOS SERVIDORES 
2022 a 2097 

AMF - Tnbclß 6 (LRF, :.\t\.4', § 2‘, inciso [V, allnea :1)RS 1,00 

PLAN0 FINANCEIKÜ 

RECISITAS DIZSPISÅS RESULTAD0 SALDO FINANCEIRO D0 
IZXERCICIO PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS IREVIDENCIÅRIO EXERCICIO 

(s) (la) {e) 
- (:-0) (d)  ("\!’' uvrc. Antnrlvr ) + (¢) 

2022 0,\l) 0.00 0.00 0.00 

2023 0.00 0.00 0.00 0.00 

2024 0,00 0,00 0,00 0.00 

2025 0,00 0.00 0,00 0.00 

2026 0,00 0.00 0,00 0.00 

2027 0.00 0.00 0.00 0.00 

2028 0,00 0,00 0,00 0.00 

2029 0.00 0.00 0,00 0.00 

2030 0,00 0,00 0,00 0,00 

2031 0.00 0,00 0.00 0.00 

2032 0.00 0.00 0.00 0.00 

2033 0,00 0,00 0,00 0.00 

2034 0,00 0,00 0.00 0,00 

2035 0.00 0,00 0,00 0,00 

2036 0.00 0,00 0,00 0,00 

2037 0.00 0,00 
2 

' 0,00 0.00 

2038 0.00 0.00 U.00 0.00 

2039 0.00 0.00 0,00 0.00 

2040 0,00 0.00 0.00 0,00 

2041 0,00 0.00 0.00 0.00 

2042 0.00 0.1l) 0.00 0.00 

2043 0,00 0.00 0,00 0,00 

2044 0,00 0.00 0,00 0,00 

2045 0,00 0,00 0,00 0.00 

2046 0.00 0,00 0.00 0.00 

2047 0,00 0.00 0,00 0.00 

2048 0.00 0.00 0,00 0.00 

2049 0.00 0,00 0,00 0.00 

2050 0.00 0.00 0,00 0.00 

2051 0,00 0.00 0.00 0,00 

2052 0,00 0.00 0,00 0.00 

2053 0.00 0.00 0,00 0.00 

2054 0,00 0.00 0,00 0.00 

2055 0.00 0.00 0,00 0.00 

2056 0.00 0.00 0.00 0.00 

2057 0,00 0.00 
' ` 

0,00 0.00 

2058 0.00 0,00 0,00 0,00 

2059 0,00 0,00 0,00 0,00 

2060 0,00 0,00 0.00 0,00 

206I 0,Íl) 0,00 0,00 0.00 

2062 0,00 0.00 0,00 0,00 

2063 0.00 0,00 0,00 ' 
0,00 

2064 0,00 0,00 0,00 0,00 

2065 0,00 0,00 0,00 0.00 

2066 0,00 0.00 0,00 0.00 

2067 0,00 0,W 0,00 0,00 

2068 0,00 0,00 0,00 0,00 

2069 0,00 0,00 0,00 0,00 

2070 0,00 0,00 0.00 0,00 

2071 0,00 0.00 0,00 0,00 

2072 0,00 0.00 0,00 
' 

0,00
Á 
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PKEFEITURA MUNICIPAL DE SA0 MIGUEL DO GUAPORE 
ESTADO DE RONDÔNIA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROJEÇÃO ATUARIAL D0 REGIME PRÓPRIO DE PREVÏDÈNCIA DOS SERVIDORES 
2022 a 2097 

AMF  Tabcls 6 (LRF, urL4', § 2', inciso IV, allnea u)RS 1,00 

2071 0.00 0.00 0.00 0,00 

2074 0.00 0,00 0.00 0.00 

2075 0.00 0,00 0,00 0,00 

2076 0.00 0,00
{ 

0,00 0,00 

2077 0,00 0.00 0,00 0.00 

2078 0.00 0.00 0.00 0,00 

2079 0,00 0,00 0,00 0.00 

2080 0.00 0.00 0.00 0,00 

20ßI 0.00 0.0) 0.00 0.00 

2082 
Y 

0.00 0.00 0.00 0.00 

2083 0,00 0.00 0,00 0.00 

2004 0,00 0.00 0,00 0.00 

20R5 0,00 0,00 0,00 0,00 

Zœó 0.00 0,00 0.00 0,00 

2087 0.00 0,00 0,00 0.00 

2088 0.00 0,00 0,00 0.00 

2089 0,00 0,00 0.00 0.00 

21.80 0,00 0.00 0.00 0.00 

209I 0,00 0.00 0.00 0.00 

2092 0.00 0.00 0,00 0.00 

2095 0.00 0.00 0.00 0,00 

2094 0,00 0,00 0,00 0,00 

2095 0.00 0.00 0.00 0.00 

2096 0,w 0.w 0.00 0.00

\@ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 MIGUEL DO GUAPORE 
Estado de Rondônia 

LE1 DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEX0 DE METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÅO DAS DESPESAS OBRIGATÔRIAS DE CARÅTER CONTINUADO 
2023

' 

ConSO1idad0 

AMF-U«mxxxmx•av|s uu=~ ·· «|— ùxa|v RÍLW 

EVENTQ Vulor Previstø para 2023 

Aumentu Pennunente da Reøeim0.00 

Snldn Finnl dn Aumcntn Pcnnmæntu do Røccih (1) 0.00 

Rcducao Pcmuncntc dxc Døxpcsu (11)0.00 

Mnrgcm Bruu (111) - (1 + 11)0.00 
Suldø Utilízado (1V)0.00 

Novas DOCC0.00 
Novas DOCC PPP ' ‘ 

0.00 

Mugem Liquida de Expmuao de DOCC (V)-(111-IV)0.00 

FONTE;Sinm•E1mø:nG«nAøP•I>Bu,UnhauR•wuúvdrnBPEn‘uRAMUNIC1rALDESAO»¢1GuE|.DOGUAPORE.uniüdum\ wmui/znzzu um 
e um 

SA0 MIGUEL DO GUAPORE 18 de mxiø da 

2022 

10 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO GUAPORE 
Estadn de Rondßnln 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÅLCULODAS METAS ANUAIS 

[  RECEÍTAS 
Art 4', § 2°, Inclxo ll da LRF 

2023 
Comolldado RS 

1 ES"E°“”‘°A°Å° |izug|imzi 
Receim Corremes 67.512.5%,93 79.76}.481,96 71.853.49*),37 7$.445.574,01 79.21 8.482,72 83.179.406,83 

lmwxws. Tuxxs e Comribuioòes de Mclhoria $112,262,09 5.554.705,72 6.096. I 82,22 6,400.991 ,32 6,721.044),88 7.057.092,92 

Cøntribuieòœ 2,844,862,42 3.459.698,20 3.309.261 ,00 3.474.724,05 3.648.460,25 3.B30.883,26 

Receiu Pnrimonixl 3.02}.423,16 3.013.552,16 3.353.86},64 3.521.556,82 3.697.634,65 3.882.516,39 

Reeeinu Agmpøcuárin 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

keceitn 1r•duxtr1u1 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receitn de Servivos 67.038,00 93.208,00 0,00 0.00 0,00 0,00 

Tm-Asfereneiu Cnrrenres $$.937.27612 67.58$.370.84 58.872.$98,46 6 1 .8 1 5.628,07 64.907.039.$0 68. 152.391.45 

Demai: Receius Ccmmtet 427.733,04 56.947,04 221 .594,05 232.673,75 244.307,44 256.522,81 

Reeeims de Capim] 3. 166.47 1 ,71 3. 1 92.660,22 ' 0,00 0,00 0,00 0,00 

Oncracbea de Credim 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Aliemeiu de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Amørtizxçlø de Empréuimoc 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 

Trnnsferžneiu de Capim 3. 166.47 1,71 3. 192.660,22 0,00 0,00 0,00 0.00 

Ouims Reeeius de Cupiuzl 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 

Receitns Corrente; - 1n1x-•Orç•merAur1• 5.250.752,05 5.14B.990,60 $100.000.00 $.460.000,00 $.733000,00 6.0I9,650,00 

impostos, Texas e Cuntribuicòes de Melhuriu 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cørxrribuiçòes $150.752,05 4.972.61 1,55 $.200000,00 $460.000,00 5.733.000,00 6.019.650,00 

Receita Patrimmial - 1n\nOre•menrAria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Reeeiu Agwpecuárin 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 

Reoeim ludunnxl 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receiu de Suvicvs 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Tramferènciu Correntes 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 

Ouums Receitu Cerrenreu 0,00 176.379,05 0,00 0,00 0,00 0,00 

Reeeim de Capim]  1n\ru0re•men1nria 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 

Operuòes de Crédiw 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 

Ahenuciø de Bens 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 

Amoniucan de Emureuimøs 0,00 0,00 , 0,00 0,00 0,00 0,00 

Trnnsfercnciøs de Caøinl 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Ouxm Rœeiœs de Capim! 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 

1'01'AL 77.05J.499J7 

Qzmemádm.

I 

www.elct¢0h.c0m.br IB/05f2022 ígi 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 MIGUEL D0 GUAPORE 
Entudn de Rondônia 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS 

I a  RECEITAS 
Art 4'', § 2',1nc1s0 II dn LRF 

2023 

Conwlldndo 

Receilas Corrente:
` 

Mctns Anuæis Valor Nomínal  RS Variação% 
2020 67,512.594,93 

2021 ‘ 

79.763.481,96 ‘ 

118,15 

2022 7 1 ,853 ,499,37 90,08 

2023 75.445,574,01 105,00 

2024 79.218.482,72 105,00 

2025 83.179.406,83 105,00 

Nuu: 

impostos, Tnxnx e Contrlbulçõcs de Mclhorle 

Matas Anuais Valor Nominal - RS Vnrínção% 
2020 5.212.262,09 

2021 5,554.705,72 106,57 

2022 ' 6,0%.182,22 109,75 

2023 6,400.991,32 105,00 

2024 6.721.040,88 105,00 

2025 7,057,092,92 105,00 

Nùzx: 

Contrihulçõu 

Matas Anusis Valør Nomimal - R$ Variaçac% 
2020 2.844.862,42 

2021 3.459.698,20 121,61 

2022 3.309.26 1 ,00 95,65 

2023 3.474.724,05 105,00 

2024 3.648.460,25 105,00 

2025 3,830.883,26 105,00 

Nuh: 

Receitn Pntrlmonial ' 

Matas Anuais Valor Nomínal  RS Variação% 
2020 3.023.423,16 

2021 3.013.552,16 99,67 

2022 3.353.863,64 111,29 

2023 
` 

3.521.556,82 
‘ 

105,00 

2024 3.697.634,65 105,00 

2025 3,882.516,39 105,00 

Nou: 

‘
N 

1 , 

www.c1Otoch,COm,br 
' 

|·` 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 MIGUEL D0 GUAPORE 
Estudn de Rondônia 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS 

I a  RECEITAS 
Art 4", § 2",1ne1s0 Il da LRF 

2023 

Cnmolldado 

Aplicnçõcs Finauceirar ' ' 

Metas Anuais Valor Nominal - RS Varíação% 
2020 3.023.423,16 

2021 3.01].552,16 99,67 

2022 3.353.86],64 111,29 

2023 3.521.556,82 105,00 

2024 3.697.634,65 105,00 

2025 3.882.516,39 105,00 

Num 

Receltn de Serviçox 

Matas Anuais Valor Nnminal  RS Vnriaçao% 
2020 67.038,00 

2021 93.208,00 139,04 

2022 0,00 0,00 

2023 0,00 0,00 

2024 
' 

0,00 0,00 

2025 0,00 . 0.00 

Nnta: 

Transferêncins Correntes 

Matas Anuais
I 

Va10r Nominal · RS 3/ariaçac% 
2020 55.937.276,22 

2021 67.585.370,84 120,82 

2022 58.872,598,46 87,1 1 

2023 61.815.628,07 105.00 

2024 64.907.039,50 105,00 

2025 68. 1 52.391 ,45 105.00 

Nou: 

Demnls Reccltu Correntes 

Metns Anusís Valor Nomiml  RS Vanaçãø% 
2020 427.733,04 

2021 56.947,04 13,31 

2022 221.594,05 389,12 

2023 232.673,75 105,00 

2024 244.307,44 
À 

105,00 

2025 256.522,81 105,00 

www.c1øtoch.com.br I|2



PREFEITURA MUNICIPALDE SA0 MIGUEL D0 GUAPORE 

Estado de Rondônia 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E NEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS 

1 n - RECEITAS 
Art 4', § 2‘,1ncls0 [1 da LRF 

2023 

Consulldado 

Reccitas Corrente: Rutantcs 

Mctøs Anuais Valor Ncminal  R$ Variaçãc% 
2020 

, , 427.733,04 

2021 56.947,04 13,31 

2022 221.594,05 "389,12 

2023 232.673,75 105,00 

2024 244.307,44 105,00 

2025 256.522,81 105,00 

Nou: 

Receitas de C•p1t•1 

Matas Anuaís Valor Nominal  RS Variação% 
2020 3.166.471,7l 

2021 3.192.660,22 100,83 

2022 0,00 0,00 

2023 0,00 0,00 

2024 0,00 0,00 

2025 0,00 0,00 

Transferências do Capital 

Matas Anuais Valør Ncminal - RS Vnriaçao% 
2020 3.166.471,71 

2021 3.192.660,22 100,83 

2022 0,00 0,00 

2023 0,00 0,00 

2024 0,00 0,00 

2025 0,00 0,00 

Nùu: 

Røccltu Correntes  lntr•0rçnmcntár11 

Matas Anuais Valor Nominal - RS Variação% 
2020 5.250.752,05 

2021 5.14%.990,60 98,06 

2022 5200000,00 100,99 

2023 ’ 

$,460000,00 105,00 

2024 5.733.000,00 105,00 

2025 6.019.650,00 105,00 

www.x;|ùrø«;•x.«x>m.bx |: 3



PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 MIGUEL D0 GUAPORE 
Eatado de Rondônia 

A I ` 
LEI DE DHIETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

> I 

IVETODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS 
I a  RECEITAS 

Art 4“, § 2', lnclsø 11 da LRF 
2023 

Cnnsnlldado 

Contribulçõu 

Matas Anuaís Valor Nomínnl - R$ Vanaçao% 
2020 5.250.752,05 

2021 4.972.611,55 94,70 

2022 5.200.000,00 104,57 

2023 
, 
5.460.000,00 105,00 

2024 5.733.000,00 105,00 

2025 6.019.650,00 105,00 

Outras Rcccltu Correntes 

Matas Anuaís Valor Nominal  RS Variæção% 
2020 0,00 

2021 176,379,05 0,00 

2022 0,00 0,00 

2023 0,00 0,00 

2024 0,00 0,00 

2025 0,00 0,00 

SAO MIGUEL DO GUAPORE IB de maio dc 
2022 

www.cIøtoch.cOm.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 MIGUEL D0 GUAPORE 
Estudo de Rondônia 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS 

II - DESPESAS 
Art 4', § Z‘, lnclsu II da LRF 

2023 

Consolldado 
RS 

ESPECIFICAÇÅO 
REALIÅDA ORCÅDA FREVXSÃO -M:Ï!#|-ÏZ!7!!5l'-:!%Š!'-Ifßli 

DESPESAS CDRRENTES (1) 61 575.192,84 67.27].186,16 66.668.541,08 69.04I.626,15 72.494.917,89 75.902.018,09 

Pcsxøul c Encargos Sociaix 44.1 11.154,92 47.05].117,65 45.918.529,45 48.218.21 1,96 50.650.122,79 51.1 82.025,82 

Jurns c Encargcs da Divida 0.00 0,00 0,00 0,00 0, 0,00 

O\\\.\·nS Despcsus Corrcnœx 17.462.017,92 20.220.048,71 20.710.01 I,61 20.80].414,19 21.844.8I5,10 22.71*).992,27 

DESPESAS DE CAPITAL (II) 8.148.81],61 1.087.108,51 3.40].815,24 3.384.10].97 1.552.9I9,14 1.729.965,07 

Investimumos 7.9IZ.484,21 2.566.811,18 2.878.8]5,24 2.8]].051,97 2.974.I06,64 1.I22.21 1,95 

lnverçõcs Finmœims 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Amnniuçiu da Divída 416.149,38 520.477,13 525.000,00 551 .250,00 578.812,50 607.751,I2 

RESERVA DE CONTINGENCIA (111) 0,00 0,00 6.98 1 . 121,05 8.479.64],69 8.90].625,69 9.567.07],67 

TOTAL(IV-(1+11+111) 69.924.2%,45 70360,6%,87 77.051.I99,17 80.9%.574,01 89.199.056;] 

SA0 MIGUEL D0 GUAFORE 18 de meio de 

2022 

Cnmmáma 

www.cl0tcch.cum.br 18/05/20221|



PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 MIGUEL D0 GUAPORE 

Estadu de Rnndßnlu I. 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS 

li a - DESPESA 
Art 4’, § 2', inciso H da LRF 

Conmlidxdo 

DESPESAS CORRENTES 

Matas Anuais Valor Nominal  RS Variaçan% 

2020 61.575.392,84 

2021 67.273.386.36 109,25 

2022 66.66%.541,08 99,10 

2023 69.041.626,35 103,56 

2024 72.494.937,89 105,00 

2025 75.902.018,09 104,70 

Nolnz
{ 

Pcssoal E Encargos Sociais 

Metas Anuaís Valor Nomínal - RS Varinção% 

2020 44.113.354,92 

2021 · 47.053.337,65 -106,66 

2022 45.938.529,45 97,63 

2023 48.238.211,96 105,01 

2024 50.650. 122,79 105,00 

2025 5}.182025,82 105,00 

Nuix: 

Jurus e Encargos da Dívida 

Mcœs Anuais Valor Nominal - RS Variøçao% 

2020 0,00 

2021 { 0,00 0.00 

2022 0,00 0,00 

2023 0,00 0,00 

2024 0,00 0,00 

2025 0,00 0,00 

num 

Outræs Dcspcsøs Correntes 

Matas Anuaís Valor Nominal - RS Veriação% 

2020 17.462.037,92 

2021 20.220.048,71 115,79 

2022 20.730.011,63 102,52 

2023 20.803.414,39 100,35 

2024 21.844.815,10 105,01 

2025 22.'/19.992,27 104,01 

Nonxz
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D0 GUAPORE 
. Estado de Rondônia 

LEI DE DHIETRIZES ORCAMENTÁMAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS 

II a - DESPESA 
Art 4', § 2', lnclso ll da LRF 

'‘ 

Conwlldndo 

DESPESAS DE CAPITAL 

Mctas Anuaís Valcr Nømínal  RS Variação% 
2020 8.348.833,61 

2021 3.087.308,51 36,98 

2022 3.403.835,24 110,25 

2023 3.384.303,97 99,43 

2024 3.552.919,14 104,98 

2025 3.729.965,07 104,98 

Nuu: 

lnvcstimcntos ~ 

,
. 

Metas Anuais Valør Nomínal  RS Variaçãq% 
2020 7.912.484,23 

2021 2.566.831,38 32,44 

2022 2.878.835.24 112,16 

2023 2.833.053,97 
' 

98,41 

2024 2.974.106,64 104,98 

2025 3.122.211,95 104,98 

Noaxx 

Invcrçõcs Fínanccírus 

Metas Anuais Valcr Nominal - RS Variação% 
2020 0,00 

2021 0,00 0,00 

2022 0,00 0,00 

2023 ‘ 

0,00 0,00 

2024 0.00 0,00 

2025 0,00 0,00 

Nmx: 

Amortízaçao da Dívida 

Mctas Amxaís Valcr Nøminnl  RS Variaçao% 
2020 436.349.38 

2021 520.477,13 119,28 

2022 525.000,00 100,87 

2023 551.250,00 105,00 

2024 578.812,50 105,00 
` 

2025 607.753,12 105,00 

Non:

Z



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO GUAPORE 
Estsdo de Rondônia 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁIJCUIJODAS METAS ANUAIS 

li n - DESPESA 
Art 4‘, § 2', Incixo II da LRF 

Consolidado 

RESERVA DE CONTINGÈNCIA
V 

Metas Anuais Valor Nominal - RS Vuíaçãø% 
2020 . Y 0,00 . 

2021 0,00 0,00 

2022 6,981 . 123,05 0,00 

2023 8.479,643,69 121,47 

2024 8.903.625,69 105,00 

2025 9.567.073,67 107,45 

Nutn: 

SAO MIGUEL D0 GUAPORE II de maio de 
2022



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D0 GUAPORE 
Estado de Rondônia 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS 

111 - RESULTAD0 PRIMÁRIO _ 

Art 4°, § 2‘, incluo II da LRF 
2023 RS 

Consolidado 

AXRECAOAUA OR ADA F1<Ev1sÃO 
ESPECIFICAÇÃO 

RECEITAS CORRENTE5 (1) 6'L512.594,93 79.763.481,96 71.85].499,17 75.44$.574,01 79.218.482,7Z 8].179.406,8] 

Recciu Tribuum $112.262,09 $554.705,72 6.096. I82,Z2 6.400,991 ,32 6.721.040,BB 7.057.09Z,92 

Rccciu de Cnmvibuiçõcs 2.0%.862.42 3.4$9.698,20 1109161.00 3.474.724.05 1.648.460,ZS 3.810.883,Zó 

Rcccim Fuuimuninl 3.023.423,I6 3.01}.552,16 3.353.863,64 3.S21.556,82 3.697.634,65 3.882.516,39 

Aplicæçòex Fixuuiceims (II) 3.023,423.16 1.011.552,16 3.153.861,64 3521556,82 1697634,65 3.882.5 16,39 

Ouma Rœcitu Pnuimminis 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 

Rcceiu de Szrviçus 67.038,00 93.208,00 0,00 0,00 ` 0.00 0.00 

Trunsfuênciu Correntes $$.937176,22 67.585.370,84 58.872.598,46 61.8I5.628,07 64.907.039,50 68. I $2.39 1,45 

1],,-,,,,1; Rçwgm comum 427.733,04 56.947,04 22I .594,05 232.673,75 244.107,44 256.522,81 

0111:1:: Rweius Firmicaims (111) 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 

Rcccim C0n'c1\1cs Kesunus 427.731,04 56.947,04 221.594,05 232.673,75 244.307,44 256.522,8I 

RECEITAS FISCAIS CORRENTES (IV) = (1-11-111) 64.489. 17 I.77 76.749.929,80 68.499.635]} 71 .924.0I 7,19 75.$20.848,01 79.296.890,44 

RECEITAS DE CAPITAL (V) 3.I66.471.71 3.I92.660,22 0,00 0,00 0,00 0,00 

op«x;õ¢x de Cxèaaxxx (VI) 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00 

Amunização de empxcsumm (vu) 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 

Anaxxxçæø de Ativoæ (v111) 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 

Tmisferências d: Capinal 3,I66.471,71 3. I92.660,22 0.00 0.00 0,00 0,00 

Oumæs Receiuis de Capim! 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 

Røc. Fixcaix dc Capim] (IX) - (V-VI-V1l-VIII) 3, I66.47 I .71 1. I92.660.22 0,00 0,00 0,00 0,00 

xxcmxx rmmm rmA«.1x1J - xw « ixx õ7.css.w.A• 7o.s•Az.m,uz õæAwAJs,7J 

DESPESAS CORRENTES (XII) 61 575.392.84 67.271.386.36 — .66.668.$41,08 69.04 I .626,35 12.4%.917,89 75.902.0 I 8,09 

Pussøal x: Enurgus Sociai: 44.1I1.154.92 47.0$3.117,65 4$.938.529,45 48.218211,% 50.650.122,79 5).182025,82 

Jums e Encmgux da Divid.1 (X111) 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00 

Outns Despcm Cømnws I7.462.037.92 20.220.041§.7I 20,730,01 1,63 20,80].414.39 2l 344.815,10 22.719.992.27 

DESpE$A$ Fygcmg CORRENTES (XW) , (ym _ xi") 61.575.392.84 67.27}.386,36 66.668.541.08 69.04I.626,35 72.494.937,89 75.902.0I8,09 

DESPESAS DE CAPITAL (XV) 8.148.833,6I 3.087.308,SI 3.403.835.Z4 1.184.103.9’7 1.552.9l9,14 1.729.965,07 

Irivmimcntos 7.9I2.484,21 2.566.831,38 2.878.835,Zd 2.83].053,97 2.974. I06,64 1.1ZZ.2|1,95 

Iiivuçòex Fiimmeima 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00 

Amoniuçiu da D1vi«|a(XV|) 436.349,38 $20.477,1 3 525,000,00 551.250,00 578.812,50 607.753,12 

DESPESAS FISCAIS CAP1TAL(XV11)=(XV — XVI) 7.9I2.484.23 2566331,38 2.818.835,zA 2.833.05],97 2 974.106,64 3,122 Zl 1,9S 

RESERVA DE CONTINGENCIA (XVIII) 0,00 0,00 6.981,12],05 8,479.643,69 8.90].625,69 9.567.071%,67 

DESPESÅS NÅOF1NANCE1RAS ( XIX 1  ( XIV 69.4I7.!77,07 69Ju11J17,7• 7õ.szun,J7 WJHJM,01 |4,]1Z,6']0_ZZ su91.:0J,71 
+ XVII 4- XVIII ) 

UESFESA TOTAL 

XIX) 111.102.m,u 

1u:SUL'rA170 N01v111·4A1. - ACIMA DA LINHA 1.191.1•9.57 -4.675.001),00 -•.90s.7s0.00 -S.•11.n%,u 

(XX + II - XIII) 
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V - Montante da Dívlda Públlcx 
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202:1 
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ESPECIFICAÇÅQ zøzo “ zozz zozõ zøzc zozs 

1—\1\«xwxxFxgxxF.x»«x6«x•ax>.x 23.43l,l53,]Z zz.s7s.7oS,2S 1o.sœ.7sc,1o 26.6%.001,1: Z5.607.728,25 
• 

24.577.728,Z5 zJ.sA7.72s,zS 

DÍVIDA CONSOUUAUA 111 4.2S0.871,§9 J.79s.Szs,Oa :.wø.17s,õs z.soc.17s,õs 2.379.l75,65 1.s64,17s,6s 1.349.175.65 

DEDUCÒES (11) 11.510,899.1I l5.613.054.59 14.536.34I,86 z:.7uS.S71,« zJ.1ss.Ssz,6«J 22.673.§5Z,60 zz.1ss.ssz,õO 

DC1. -20.809,J76,95 20.809.376,95 
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